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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDAI)E.I) ((N4 M. 
MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL NIUNICIriÇVC irA 

RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO , brasileiro, casado sob regime de comunhão,de bens, 
natural de Floriano/PI, contador, nascido em 16 de feveréi¡ó 4e 1p£j1':.iO dbE C ?,F de n° 
858164.373-87, n° do RG 1963441- SSP/PI, CNH N° 01367.1SJ163-YJETRAN,t41A,eRpedida 
em 09 de agosto de 2010, residente e domiciliado na Avenida Bahia , condominio Gran 
Village IV —casa :56 Bairro Turu , CEP: 65.066-659, São Luis/MA, RONI STEFANO DA 
ROCHA RABELO, brasileiro, casada sob regime de comunhão de bens, natural de São Luis 
IMA, contador, nascido em 07 de maio de 1983, n° do CPF 003.878.403-38. no do RG n° 
000099958398-0 -SSP)MA, emitido em 24 de setembro de 2010, residente e domiciliado na 
Rua General Artur Carvalho, condomínio village jacumã, N°21, Bairro Turu, CEP. 65066-320. 
em São Luis/MA, constituem uma empresa limitada , mediante as seguintes cláusulas. 

Cláusula 1° — A sociedade girará sob o nome empresarial, MERITU ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL MUNICIPAL LTDA, e terá sede e domicílio na Rua JUPITER , 
n° 140, Bairro RECANTO DOS VINHAIS, CEP: 65070-270. em São Luis/MA . (art. 997. I'. 
CC/2002), 

9usula 28  — O capital social será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 
500.000 (quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), à integralizar neste 
ato em moeda corrente do Pais, ficando assim subscritas distribuídos pelos sócios d 

z 
Cláusula 33  — O objeto social será 69.20-6101-Atividade de contabilidade, 82.11-3100-Serviço O 
combinados de escritório e apoio administrativo,82.19-9/99 —Preparação de documentos e V 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 82.99-7199 
Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas às empresas não 
especificadas anteriormente( Assessoria e consultoria contábil) , 85.99-6/04-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 82.19-9/01-fotocópias 

')suta 4a — A sociedade iniciará suas atividades em 10 de julho de 2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula 58 —As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e" 
preços direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, an. 1.057.. CC/2002) 

Cláusula 63  — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002) 

Cláusula 7a — A administração da sociedade e o uso do nome empresarial caberá aos s" 
RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO e RONI STERFANO DA ROCHA RABELO. com  pod  
assinar em conjunto ou isoladamente, competindo-lhe todos os poderes nece jÓs à 
administração e representação da sociedade, podendo a qualquer momento 	r. um 

procurador para exercer a administração da empresa, representá-lo e assinar pe 	sma em 

quaisquer Instituições, vedada, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros bem como onerar ou alienar t\e 
imóveis da sociedade, sem autorização do ou ro sócio, (art. 997, Vi; 1.013. 1.015 1 U 4j 
CC/2002)  



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE nr4)wÀtW 
MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABILIUVNJCWW4ILJDA 

1. 

Cláusula 9' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendd boiâpo R?er3ásio, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, caber4 aoS $ócios. na pitorÇu 
de sua quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CCP2002) 

Cláusula 9' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as cantas e designarão administradores quando for o casa (art. 1,071 e 
1.072, § 20  e art. 1078, CC/2002) 

Cláusula 10' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 11' - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de .pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
flidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível aLI inexIsUndo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de haveres será apurado e lkuidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC12002) 

Cláusula 13'— Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC12002) 

C ~11111 141- A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados 
saciedade de acordo com os objetivos sociais estará assim distribuída entre os sócios 

a) RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO, contador, CRC P1 7409/OT-MA, responderá pelos 
serviços contábeis previsto no artigo 25 do decreto lei ti °  9.245146, combinados com o 
art.30  da resolução CFC n° 560183. 

b) RONI STEPANO DA ROCHA RABELO, contador, CRC MA 121 81/OT 
pelos serviços contábeis previsto no artigo 25 do decreto lei n° 924 
com o art.30  da resolução CFC rio 560183. 

cri  ,• 
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ica eleito o foro de. São Luis Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigaçtesresultantes deste contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instruheró em' 1í3 ItèS) Niás d igual 
forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

São LuMMA .10 de julho de 2014 

IN hè 4e 7h0 
RAIMUNDO LUIZ MO" IRA FtNO 

CPF de n° 858.784.373-87 

CPF de n° 003.878403-38 
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